PARECER Nº 1599, DE 2008
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 573, DE 2007
De autoria do nobre Deputado Gilmaci Santos, o projeto em epígrafe objetiva autorizar o Poder Executivo a instituir o Programa de Aproveitamento da Palha de Cana-de-Açúcar – PROVEIÇUCAR, para fins não energéticos.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposta não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, esta exarou parecer favorável. 

Em seguida, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Economia e Planejamento, que emitiu parecer favorável.
No presente, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser analisado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, não encontramos impedimentos à aprovação da propositura nos aspectos que nos cumpre examinar.

Diante do exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação Projeto de lei n.º 573, de 2007.

É o nosso parecer
a)Jorge Caruso – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16-4-2008.

a)Bruno Covas – Presidente
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